LEI Nº 11.478, DE 10 DE ABRIL DE 2023
 

Institui, nos estabelecimentos de atendimento à saúde localizados no Município de Belo Horizonte, a obrigatoriedade de conter a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde.

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Os estabelecimentos de atendimento à saúde localizados no Município de Belo Horizonte ficam obrigados a conter, a serviço do cidadão, a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, fica definida como Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde a carta elaborada pelo Ministério da Saúde em consenso com os governos estaduais e municipais e com o Conselho Nacional de Saúde.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023.

 

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 330/17, de autoria do vereador Professor Juliano Lopes)

